
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 6 . 5 7 0 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 463/85 

Dispõe sobre regularização de obraa já iniciodao 

Junto o Prefeitura Municipal de Viçoaa. 

O Povo do Município de Viçoaa, por aeua represeri 

tantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a aeguíji 

te LEI: 

Art.la - No prazo de atá I.2GL (cento e vinte) dias 

as obras comprovadamente já in iciada^,- poderao aer regulariza

das Junto à Prefeitura, mesmo em desacordo com a Lei 312/79- Cá 

digo de Obras do Município de Viçosa* 

Arta2? - Findo este prazo todas as edificações eá 

serão licenciadas e/ou receberão habite-se, ae estiverem em 

obediência ao Codigo de Obras em vigor. 

Art.3? - Esta Lei entrará em vigor na data de aua 

publicação, revogadas as disposições em contrárío. 

Viçosa, 03 de outubro de 1985 

Jose Americo Garcia 

Prefe ito Mu n í c i paI 

(Aprovada em sessão da Gamara Municipal em 27-09.85) 
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